
LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS

LDO 2026



Fundamentação Legal

Constituição Federal – Artigo 165, inciso II, Parágrafo 2º

Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 101 – Art. 4º

Lei Orgânica Municipal – Artigo 103 – Inciso II



INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

•PPA – PLANEJAMENTO PARA 4 ANOS

• LDO – DIRETRIZES ANUAIS ORÇAMENTO

• LOA – ORÇAMENTO ANUAL



INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

•PPA – PLANEJAMENTO PARA 
4 ANOS                                         
Contem diretrizes, objetivos e 
metas, com os programas de 
governo para os próximos 4 anos. 



INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

• LDO – DIRETRIZES ANUAIS 
PARA O ORÇAMENTO                                        
Compreende as metas e 
prioridades para o ano seguinte 
e orienta a elaboração do 
orçamento.



INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

• LOA – LEI ORÇAMENTARIA 
ANUAL                                        
Estima as receitas e fixa as 
despesas para o ano seguinte.



- É o elo de ligação entre o PPA e a LOA

- Periodicidade Anual

- Estabelece os Programas, Ações e Metas

- Orienta a elaboração do orçamento
- Dispõe sobre a alteração na legislação tributária

- Despesas com pessoal

- Transferências ao terceiro setor

- Emendas Parlamentares Vereadores

- Alterações orçamentárias

CARACTERÍSTICAS - LDO



Lei Organica Municipal

Art. 104. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais, bem como suas emendas, serão apreciados 
pela Câmara Municipal. 

§ 6º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o artigo 165, § 9º, incisos I 
e II, da Constituição Federal, serão obedecidas as seguintes normas: 

II – o projeto de lei de diretrizes orçamentárias – LDO será enviado até o dia 30 de abril de 
cada ano e devolvido para sanção até o dia 22 de julho do mesmo ano, sob pena do 
legislativo não entrar em recesso.

PRAZO DE ENTREGA



DEMONSTRATIVOS
•METAS ANUAISAnexo 01

•AVALIACAO CUMPRIMENTO METAS EX ANTERIORAnexo 02

•METAS FISCAIS COMPARADASAnexo 03

•EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO LIQUIDOAnexo 04

•ORIGEM E APLICACAO REC ALIENACAO ATIVOSAnexo 05

•RENUNCIA E COMPENSAÇÃO DE RECEITASAnexo 07

•MARGEM EXPANSAO DESPESAS OBRIGATORIASAnexo 08

•RISCOS FISCAISAnexo



DEMONSTRATIVOS

•PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS
Anexo

V

•ACOES
Anexo

VII



DUVIDAS OU SUGESTÕES
Para enviar dúvidas ou sugestões 

acessar o Portal do Município:

Fale Conosco 
https://www.pmvistaalegredoalto.com.br

/paginas/fale-conosco 

SIC 
https://www.pmvistaalegredoalto.com.br

/sic 

ORCAMENTO PARTICIPATIVO
https://vistaalegredoalto.com/orcparticip

ativo/
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